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congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa 

na linha de “Novas ferramentas moleculares para o manejo 
sustentável de doenças de plantas na agricultura”, do plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação e do plano 
de ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

5.2.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. Quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
03/07/2023 às 23h59 do dia 07/07/2023, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar, até às 23h59 do dia 07/07/2023, os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
12/07/2023, a partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira não disponi-
bilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 

ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
17/2023, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01(um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento Agronomia, junto ao departamento 
de Fitossanidade, Engenharia Rural e Solos da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira-SP. A inscrição implicará 
a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não pode-
rá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
255,00 a ser efetuado na conta-corrente da FEIS/UNESP - CNPJ: 
48.031.918/0015-20 - Banco do Brasil - 001 - Agência: 2833-9 
- Conta-Corrente: 107.538-1 por meio de transferência ou depó-
sito bancário, no período das 00:00 do dia 03/07/2023 às 17:00 
do dia 01/08/2023, observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Agronomia ou 

Engenharia Agronômica, que tenham no mínimo, título de Dou-
tor, na área do conhecimento objeto do concurso.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. Os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. Os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. O título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. Comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de “Novas ferramentas 
moleculares para o manejo sustentável de doenças de plantas 
na agricultura”, com duração de 36 (trinta e seis) meses, 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação, 
referente a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão 
universitária, referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. Nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. Declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. Declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno 
Completo – RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. Sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. Percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

se público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2023, 
em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: 
BIOQUÍMICA, BIOQUÍMICA ANIMAL, junto ao Departamento de 
Produção Animal, referente ao Edital nº 32/2023-DTAd, publica-
do no DOE de 10/05/2023, conforme segue:

Inscrições Deferidas
Nome – RG
CAMILA MICHELE DE SOUZA HOSSOTANI - 401169121
DANILO PEREIRA DA SILVA - 473643650
PAULO FRANCISCO VEIGA BIZERRA - 462615807
Inscrições Indeferidas
RG – Motivo
497199324 - Não atendimento ao item 3.1 do Edital do 

Concurso (apresentou comprovante de graduação no curso de 
Química, que faz parte da área de Ciências Exatas, e não da área 
de Ciências Biológicas);

40050523X – Não atendimento ao item 3.1 do Edital do 
Concurso (apresentou comprovante de graduação no curso de 
Química, que faz parte da área de Ciências Exatas, e não da área 
de Ciências Biológicas).

O candidato poderá requerer através do endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

(Processo nº 625/2023-FCAT)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 236/2023-STGP - Banca Examinadora Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, DIVULGA a 

composição da Banca Examinadora do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 107/2023-STGP-CISA, na 
área de conhecimento: Matemática, junto ao Departamento de 
Matemática da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 
Solteira, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- PROFESSOR DOUTOR PEDRO TONIOL CARDIN;
- PROFESSOR DOUTOR ALEXANDRE JOSÉ SANTANA;
- PROFESSOR DOUTOR RODRIGO DONIZETE EUZÉBIO.
MEMBROS SUPLENTES:
- PROFESSOR DOUTOR EDSON DONIZETE DE CARVALHO;
- PROFESSORA DOUTORA MARCELA LUCIANO VILELA DE 

SOUZA.
(Proc. 49/2023-CISA).
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 251/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Matemática, junto ao Departamento de Mate-
mática, objeto do Edital nº 107/2023-STGP, para realização da 
primeira fase, prova escrita, a ser realizada no dia 10 de julho 
de 2023, com início às 14h00, na sala de aula D3, Câmpus I, da 
Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira, sito a Avenida Brasil, 
56, Centro - Ilha Solteira/SP.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido da documentação informada no item 10.2. do Edital de 
abertura nº 107/2023, sob pena de ser considerado ausente e 
eliminado do concurso, conforme item 10.2.1 do referido edital; 
não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o 
motivo alegado, importando a ausência do candidato na sua 
eliminação do Concurso Público.

(PROC. 49/2023-CISA).
Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – ANA LIVIA RODERO - 488491253 SSP/SP
2 - FERNANDO NERA LENARDUZZI - 468573860 SSP/SP
3 - OTAVIO HENRIQUE PEREZ - 422632077 SSP/SP
4 - DEBORA DE OLIVEIRA MEDEIROS - 479403661 SSP/SP
5 - VICTOR HUGO LOURENÇO DA ROCHA - 435647738 

SSP/SP
6 - ADEMIR ALVES AGUIAR - 4001494 SSP/GO
7 - SAMUEL PAULINO DOS SANTOS - 47617506 SSP/SP
8 - ELARD JUAREZ HURTADO - V666005-4 RNE
9 - RONALDO BRESSAN PES - 587804609 SSP/SP
10 - GABRIEL ZANETTI NUNES FERNANDES - 35378327 

SSP/SP
11 - CAROLINE VIEZEL - 478215502 SSP/SP
12 - TALITA DRUZIANI MARCHIORI - 86381109 SESP/PR
13 - MURILO ANDRÉ DE JESUS ZIGART - 38858362 SSP/SP
14 - ABEL GOMES DE OLIVEIRA - 622315936 SSP/SP
15 - RICARDO CHICALÉ LEMES - 462771210 SSP/SP
16 - RODIAK NICOLAI FIGUEROA LOPEZ - V500199-1 RNE
17 - SABRINA SUELLEN AMARAL - 105099525 SESP/PR
18 - DIANA YOVANI RODRIGUES VILLENA - G124687-U RNE
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 251/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC, sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: Ciência e 
Tecnologia de Alimentos, junto ao Departamento de Fitotecnia, 
Tecnologia de Alimentos e Sócio Economia, objeto do Edital nº 
88/2023-STGP, para realização da primeira fase, prova escrita, a 
ser realizada no dia 07 de julho de 2023, com início às 08h30, 
no Anfiteatro das dependências do Departamento de Fitotecnia, 
Tecnologia de Alimentos e Sócio Economia, situada na Rua Mon-
ção, 226, Câmpus II, Zona Norte, da Faculdade de Engenharia de 
Ilha Solteira - SP.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido da documentação informada no item 10.2. do Edital 
de abertura nº 88/2023, sob pena de ser considerado ausente 
e eliminado do concurso, conforme item 10.2.1 do referido 
edital; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando a ausência do candidato na sua 
eliminação do Concurso Público.

(PROC. 1085/2022-CISA).
Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – FABRÍCIO CERIZZA TANAKA - 1.693.025 SSP/MS
2 - LIDYANE ALINE DE FREITA - 43.179.666-X SSP/SP
3 - KATHERIN CASTRO RÍOS - F448644-3 RNE
4 - SÉRGIO HENRIQUE SILVA - 13845316 SSP/MG
5 - CARLOS EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA – 1766311 

SEJUSP/MS
6 - FLAVIANA ANDRADE FARIA - 33748743 SSP/SP
7 - VITOR TEIXEIRA - 48.835.098-0 SSP/SP
8 - MARCIA MARIA DE SOUZA MORETTI - 42521011 SSP/SP
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 224/2023-STGP-CISA – Edital de abertura
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 132/2023 - 

RUNESP de 26/04/2023, publicado em 04/05/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 26 de junho de 2023 às 05:03:24

 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 224/2023-STGP-CISA – Edital de abertura
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13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipulado;
b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

d.7) Membro do corpo editorial de periódico científico com 
JCR - limitado a 0,10 ponto, a critério da comissão examinadora.

d.8) Revisor de periódico científico com JCR na área objeto 
do concurso e subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(desde que com fitopatógenos como tema principal) - limitado a 
0,10 ponto, a critério da comissão examinadora.

d.9) Assessorias e consultorias na área objeto do concurso 
e subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal) - limitado a 0,10 ponto, a 
critério da comissão examinadora.

d.10) Participação como membro titular de órgãos cole-
giados da universidade - limitado a 0,10 ponto, a critério da 
comissão examinadora.

d.11) Captação de recursos de fontes de financiamento 
não oriundas de agências de fomento - limitado a 0,10 ponto, a 
critério da comissão examinadora.

d.12) Aprovação em concurso público para o cargo de 
docente de ensino superior - limitado a 0,50 ponto, a critério da 
comissão examinadora.

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 
notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. O projeto de pesquisa, com duração de 36 (trinta 
e seis) meses, o plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo e o plano de ações 
de extensão universitária, referente a 01 (um) ano letivo, apre-
sentados no ato da inscrição, terão pontuação média máxima 
de 10 pontos e serão avaliados, individualmente, pelos membros 
da banca examinadora, com base nos critérios apresentados nos 
itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas respectivas pontuações.

a) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 

proposto está inserido: 2,0
a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 

dos objetivos: 2,0
a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 

empregados com os objetivos propostos: 2,0
a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 

metodologia: 2,5
c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-

sitária, em relação ao público alvo: 2,5
c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 

2,0
c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-

vidades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária terá a pontuação máxima 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 (dez) minutos para 
perguntas e 10 (dez) minutos para respostas. A análise e a argui-
ção do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária receberão notas individuais dos três membros da 
banca examinadora, variando de 0 a 10, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato.

12.7.3. A nota da prova corresponderá à média das notas 
atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

- Internacional: 0,10 ponto por trabalhos/evento;
- Nacional: 0,05 ponto por trabalhos/evento.
b.4.2) Trabalhos na área objeto do concurso, porém em 

subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(sem fitopatógenos como tema principal), sendo o candidato 
primeiro autor, em evento:

- Internacional: 0,05 ponto por trabalhos/evento;
- Nacional: 0,01 ponto por trabalhos/evento.
b.4.3) A pontuação mencionada em b.4.1 e b.4.2 será 

dividida por dois em casos onde o candidato for o coautor dos 
trabalhos (e não o primeiro autor).

b.5) Palestras e cursos ministrados - limitado a 1,0 ponto:
b.5.1) Palestras e cursos na área objeto do concurso e 

subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal), em eventos:

- Internacional: 0,25 ponto por palestra/curso;
- Nacional: 0,10 ponto por palestra/curso.
b.5.2) Palestras e cursos na área objeto do concurso, porém 

em subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(sem fitopatógenos como tema principal), em evento:

- Internacional: 0,02 ponto por palestra/curso;
- Nacional: 0,01 ponto por palestra/curso.
b.6) Cursos e eventos organizados - limitado a 0,5 ponto:
b.6.1) Cursos e eventos na área objeto do concurso e 

subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal), em evento:

- Internacional: 0,25 ponto por curso/evento;
- Nacional: 0,10 ponto por curso/evento.
b.6.2) Cursos e eventos na área objeto do concurso, porém 

em subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(sem fitopatógenos como tema principal), em eventos:

- Internacional: 0,02 ponto por curso/evento;
- Nacional: 0,01 ponto por curso/evento.
b.7) Patentes registradas na área objeto do concurso e 

subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal), limitado a 0,5 ponto, a 
critério da comissão examinadora.

b.8) Outra produção bibliográfica e técnica na área objeto 
do concurso e subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(desde que com fitopatógenos como tema principal), limitado a 
0,5 ponto, a critério da comissão examinadora.

c) Atividade Didática dos últimos 5 anos: máximo 2,0
c.1) Disciplinas ministradas em cursos de graduação e pós-

-graduação - limitado a 1,5 pontos:
- Disciplinas na área objeto do concurso e subárea Fitopa-

tologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,3 ponto por semestre (mínimo de 30 
horas por semestre).

- Disciplinas na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal): 0,1 ponto por semestre 
(mínimo de 30 horas por semestre).

c.2) Orientações e supervisões concluídas - limitado a 1,0 
ponto:

c.2.1) Trabalhos de conclusão de curso de graduação e 
iniciação científica:

- Orientação na área objeto do concurso e subárea Fitopa-
tologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,05 ponto por orientação;

- Orientação na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal): 0,01 ponto por orientação;

- Coorientação na área objeto do concurso e subárea Fito-
patologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,025 ponto por orientação;

- Orientação na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal): 0,005 ponto por orientação;

c.2.2) Dissertações de mestrado:
- Dissertação na área objeto do concurso e subárea Fitopa-

tologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,15 ponto por orientação;

- Dissertação na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal): 0,03 ponto por orientação;

- Coorientação em Dissertação na área objeto do concurso e 
subárea da Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal): 0,07 ponto por orientação;

- Coorientação em Dissertação na área objeto do concurso, 
porém em subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas 
correlatas (sem fitopatógenos como tema principal): 0,015 
ponto por orientação;

c.2.3) Teses de doutorado:
- Tese na área objeto do concurso e subárea Fitopatologia 

ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos como 
tema principal): 0,20 ponto por orientação;

- Tese na área objeto do concurso, porém em subáreas 
diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem fitopató-
genos como tema principal): 0,05 ponto por orientação;

- Coorientação em Tese na área objeto do concurso e 
subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal): 0,10 ponto por orientação;

- Coorientação em Tese na área objeto do concurso, porém 
em subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(sem fitopatógenos como tema principal): 0,025 ponto por 
orientação;

c.2.4) Pós-doutoramentos:
- Supervisões na área objeto do concurso e subárea Fito-

patologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,05 ponto por orientação;

- Supervisões na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal): 0,01 ponto por orientação;

c.2.5) Outro tipo de orientação/supervisão na área objeto 
do concurso e subárea da Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(desde que com fitopatógenos como tema principal): 0,02 ponto, 
a critério da comissão examinadora.

d) Outras atividades dos últimos 5 anos: máximo 1,0
d.1) Estágio de Pós-doutoramento por no mínimo seis 

meses na área objeto do concurso e subárea Fitopatologia 
ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos como 
tema principal) - limitado a 0,50 ponto, a critério da comissão 
examinadora.

d.2) Formação complementar (participação em palestra, 
curso, dia de campo etc.) na área objeto do concurso e subárea 
Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatóge-
nos como tema principal) - limitado a 0,10 ponto, a critério da 
comissão examinadora.

d.3) Coordenador de projetos na área objeto do concurso e 
subárea da Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com 
fitopatógenos como tema principal), aprovados com financia-
mento de agências de fomento - limitado a 0,40 ponto:

- Bolsa de pesquisa ou extensão: 0,10 ponto por bolsa;
- Auxílio à pesquisa ou à extensão: 0,20 ponto por auxílio.
d.4) Membro titular de comissão examinadora na área obje-

to do concurso e subárea Fitopatologia ou subáreas correlatas 
(desde que com fitopatógenos como tema principal), limitado 
a 0,20 ponto:

- Graduação: 0,02 ponto;
- Mestrado: 0,03 ponto;
- Doutorado: 0,04 ponto;
- Concurso público para cargo docente de ensino superior: 

0,02 ponto.
d.5) Membro de comitê de assessoramento de agência 

oficial de fomento - limitado a 0,10 ponto, a critério da comissão 
examinadora.

d.6) Revisor de projetos de agência oficial de fomento - limi-
tado a 0,10 ponto, a critério da comissão examinadora.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
a.1) Mestrado
- Dissertação na área objeto do concurso e subárea Fitopa-

tologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal): 0,5 ponto;

- Dissertação na área objeto do concurso, porém em subá-
reas diferentes da Fitopatologia (sem fitopatógenos como tema 
principal): limitado a 0,2 ponto;

a.2) Doutorado ou Doutorado Direto
- Tese na área objeto do concurso e subárea Fitopatologia 

ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos como 
tema principal): 1,0 ponto;

- Tese na área objeto do concurso, porém em subáreas 
diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem fitopa-
tógenos como tema principal): limitado a 0,5 ponto;

a.3) Livre-Docência
- Tese na área objeto do concurso e subárea Fitopatologia 

ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos como 
tema principal): 0,5 ponto;

- Tese na área objeto do concurso, porém em subáreas 
diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem fitopa-
tógenos como tema principal): limitado a 0,2 ponto.

b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão: máximo 5,0

b.1) Artigos em periódicos científicos qualificados, limitado 
a 2,0 pontos:

b.1.1) Artigos publicados ou aceitos para publicação na área 
objeto do concurso e subárea Fitopatologia ou subáreas correla-
tas (desde que com fitopatógenos como tema principal), onde o 
candidato é o primeiro autor, em periódicos com:

- Fator de impacto igual ou maior que 4,0: 0,20 ponto por 
artigo;

- Fator de impacto de 2,0 a 3,9: 0,15 ponto por artigo;
- Fator de impacto de 1,0 a 1,9: 0,10 ponto por artigo;
- Fator de impacto menor que 1,0: 0,05 ponto por artigo;
- Indexação no Scopus e sem fator de impacto: 0,02 ponto 

por artigo.
b.1.2) Artigos publicados ou aceitos para publicação na 

área objeto do concurso, porém em subáreas diferentes da 
Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem fitopatógenos como 
tema principal), onde o candidato é o primeiro autor, em peri-
ódicos com:

- Fator de impacto igual ou maior que 4,0: 0,10 ponto por 
artigo;

- Fator de impacto de 2,0 a 3,9: 0,07 ponto por artigo;
- Fator de impacto de 1,0 a 1,9: 0,05 ponto por artigo;
- Fator de impacto menor que 1,0: 0,02 ponto por artigo;
- Indexação no Scopus e sem fator de impacto: 0,01 ponto 

por artigo.
b.1.3. A pontuação mencionada em b.1.1 e b.1.2 será divi-

dida por dois em casos onde o candidato for coautor dos artigos 
(e não primeiro autor).

b.2) Livros publicados por editora com ISBN - limitado a 
0,5 ponto:

b.2.1) Livros na área objeto do concurso e subárea Fitopa-
tologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopatógenos 
como tema principal):

- Internacional: 0,25 ponto por livro;
- Nacional: 0,15 ponto por livro.
b.2.2) Livros na área objeto do concurso, porém em subá-

reas diferentes da Fitopatologia ou subáreas correlatas (sem 
fitopatógenos como tema principal):

- Internacional: 0,10 ponto por livro;
- Nacional: 0,05 ponto por livro.
b.3) Capítulos de livros e boletins técnicos publicados por 

editora com ISBN - limitado a 0,5 ponto:
b.3.1) Capítulos e boletins na área objeto do concurso e 

subárea da Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que 
com fitopatógenos como tema principal), sendo o candidato 
primeiro autor:

- Internacional: 0,04 ponto por capítulo;
- Nacional: 0,02 ponto por capítulo.
b.3.2) Capítulos e boletins na área objeto do concurso, 

porém em subáreas diferentes da Fitopatologia ou subáreas 
correlatas (sem fitopatógenos como tema principal), sendo o 
candidato primeiro autor:

- Internacional: 0,02 ponto por capítulo;
- Nacional: 0,01 ponto por capítulo.
b.3.3) A pontuação mencionada em b.3.1 e b.3.2 será dividi-

da por dois em casos onde o candidato for coautor de capítulos 
e boletins (e não o primeiro autor).

b.4) Trabalhos apresentados e publicados em anais de even-
tos técnicos e científicos - limitado a 1,0 ponto:

b.4.1) Trabalhos na área objeto do concurso e subárea 
Fitopatologia ou subáreas correlatas (desde que com fitopató-
genos como tema principal), sendo o candidato primeiro autor, 
em evento:
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ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 07/07/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
10/07/2023, a partir das 15 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Ciência e Tecnologia não disponibilizará 
acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco Reais) por meio de depósito 
bancário efetuado no Banco do Brasil, agência 0175-9, conta 
corrente 103.038-8, CNPJ 48.031.918/0014-49, no período das 
00:00 do dia 03/07/2023 às 13:00 do dia 01/08/2023, observado 
o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Odontologia que 

tenham no mínimo título de doutor na área de conhecimento 
em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial ou áreas afins, para desenvol-
ver atividades de ensino, pesquisa e extensão. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso público será demonstrada 
pela formação do candidato, em nível de graduação ou de pós-
-graduação, na área de conhecimento objeto do concurso.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de “Inovação Tecnológi-
ca multidisciplinar com ênfase em Odontologia” com duração de 
36 (trinta e seis) meses, plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo, e plano de 
ações de extensão universitária, referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, transferência ou 
depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Turno Completo - 
RTC, devidamente protocolado, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua apresentação, uma vez convocado 
para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno 
Completo – RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 00h do dia 03/07/2023 
às 23h59 do dia 07/07/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO 20/2023
EDITAL Nº 134/2023 – DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÕES
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

UNESP - Campus de Presidente Prudente TORNA PÚBLICO 
conforme deliberação da comissão examinadora de 22/06/2023, 
o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições dos candidatos 
ao concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no perí-
odo relativo ao 2º semestre letivo de 2023, 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área Linguística, Letras e Artes; Ciências Humanas, 
sub-área de conhecimento Letras; Ensino-aprendizagem e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: ''FUNDAMENTOS DA LITERA-
TURA INFANTIL'' E ''ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM DOCÊNCIA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE'' (Edital 120/2023 – Abertura 
de Inscrições), junto ao Departamento de Educação, conforme 
abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG
ROSANA DA SILVA SANTOS JURAZEKY / RG. RG 274141292-

SP
ADEMIR HENRIQUE MANFRÉ / RG 421878083-SP
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
RG / MOTIVO
RG 183065682-SP / não atendimento ao item 4 do Edital 

nº 120/2023.
RG 433584762-SP / não atendimento ao item 4 do Edital 

nº 120/2023.
RG 410142177-SP / não atendimento ao item 4 do Edital 

nº 120/2023.
O candidato poderá requerer no endereço eletrônico https://

inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dias) dias úteis, após a data 
desta publicação, reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir do prazo final de recurso.

(Processo nº 1240/2023-FCT)
 CONCURSO PÚBLICO 24/2023
EDITAL Nº 135/2023 – COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora para o concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2023, pelo prazo máximo de 5 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Ciências Exatas e da Terra, subárea 
de conhecimento Matemática ou na área Outros, subárea de 
conhecimento Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica e na disciplina/conjunto de disciplinas: "DESENHO 
GEOMÉTRICO E GEOMETRIA DESCRITIVA" (Edital 125/2023 – 
Abertura de Inscrições), junto ao Departamento de Cartografia.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
PROFA. DRA. ANA PAULA MARQUES RAMOS
PROF. DR. EDMUR AZEVEDO PUGLIESI
PROFA. DRA. GILCILENE SANCHEZ DE PAULO
Membros Suplentes:
PROF. DR. JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA
PROF. DR. ANTONIO MARIA GARCIA TOMMASELLI
PROF. DR. MAURÍCIO GALO
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, à Diretora da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 2 (dois) dias úteis para deferimento 
ou indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo nº 1292/2023-FCT)

 CAMPUS DE RIO CLARO

 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 135/2023- STGP/IB.
Lista Definitiva dos Inscritos
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituo de 

Biociências, torna pública a lista definitiva dos inscritos ao con-
curso público de Provas e Títulos para a contratação de 01 (um) 
Professor Substituto, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, na área de Ciências Biológi-
cas, sub-área de conhecimento de “Morfologia” e no conjunto 
de disciplinas: “Biologia”, “Histologia” e “Embriologia”, objeto 
do Edital 104/2023, para o Departamento de Biologia Geral e 
Aplicada, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/CPF
- Ana Flávia Quiarato Lozano / 117.602.426-40
- Thaís Furtado de Camargo / 419.052.248-18
- Paula Oliveira Camargo / 056.106.249-83
- Marina Rodrigues de Abreu / 415.119.698-65
- Lilian de Oliveira Coser / 390.636.688-05
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção), poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclu-
sivamente para apontar, de forma fundamentada, a existência 
de causa de impedimento.

(PROCESSO 495/2023-IB/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 82/2023 - ICT/CSJC
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 205/2023 - 

RUNESP de 29/05/2023, publicado em 05/06/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 17/2023 e alterações, as inscrições no concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo – RTC, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento em CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL, junto ao 
Departamento de Diagnóstico e Cirurgia do Instituto de Ciência 
e Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

6.494,95 (seis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e cinco centavos) mensais, em jornada de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais de trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
1. História da Fitopatologia e importância econômica e 

social das doenças de plantas para a bioeconomia nacional
2. Conceito e classificação de doenças de plantas, sintoma-

tologia e diagnose de doenças causadas por bactérias, fungos e 
vírus fitopatogênicos

3. Ciclo das relações planta hospedeira e patógenos
4. Variabilidade genética e potencial evolutivo dos fitopató-

genos no agroecossistema
5. Ação do clima e do ambiente sobre as doenças de plantas
6. Epidemiologia de doenças de plantas e sistemas de 

previsão de epidemias
7. Interação planta-patógeno e fisiologia do parasitismo: 

Estratégias de ataque dos fitopatógenos e de defesa das plantas
8. Resistência de plantas a doenças: Do melhoramento 

genético convencional às abordagens transgênicas no manejo 
genético de doenças no agroecossistema

9. Manejo químico de doenças de plantas com fungicidas e 
estratégias racionais e sustentáveis anti-resistência microbiana: 
Classificação químicas de fungicidas agrícolas, espectro e modo 
de ação, alvos biológicos, e uso adequado no agroecossistema

10. Manejo integrado, racional e sustentável de doenças de 
plantas: Integração de estratégias de controle biológico, cultural, 
físico, genético e químico
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 CAMPUS DE ITAPEVA

 EDITAL Nº 103/2023-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do 
Instituto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itape-
va, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no 
Concurso Público para provimento, mediante CONTRATAÇÃO, 
do(s) emprego(s) público(s) conforme abaixo discriminado(s), 
lotado(s) no CAMPUS DE ITAPEVA, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legis-
lação Complementar, para comparecer(em) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, à Rua 
Geraldo Alckmin, nº 519, Vila N. Sra. de Fátima – no Município 
de Itapeva - SP, para anuência à contratação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas, no item 
2.4 do Capítulo 2 do Edital de Abertura de Inscrições, bem como 
munido de original e cópia de:

1 - Fotocópia e Original da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia e Original do Título de eleitor e comprovante 

de estar em dia com as obrigações eleitorais (certidão de qui-
tação eleitoral);

3 - Fotocópia e Original do Comprovante de reservista e 
prova de estar em dia com as obrigações militares, quando do 
sexo masculino;

4 - Fotocópia e Original da Certidão de nascimento ou 
casamento;

5 - Fotocópia e Original do comprovante de escolaridade ao 
Ensino Médio Completo;

6 - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 
qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7 - Fotocópia e Original do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e comprovante de situação cadastral no CPF;

8 - Carteira de Trabalho e Previdência Social
9 - 3 (três) fotos 3x4 recentes;
10 - Declaração de bens e valores que compõem seu patri-

mônio privado;
11 - Atestado de antecedentes criminais;
12 - Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 

fins de pagamento
13 - Fotocópia e original do comprovante de endereço 

atualizado.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se consulta-
dos e contratados deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: EMPREGO PÚBLICO – NOME – Nº DOCUMENTO 
IDENTIDADE - CLASSIFICAÇÃO;

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ACA-
DÊMICA) – RAQUEL ORNELAS MARQUES – 30.427.166 4 - 6º

(Processo nº 31/2022).
Itapeva, 23 de junho de 2023
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
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